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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

(iii) Outras informações
De acordo com o disposto na Resolução CMN nº 4.693/18, a partir de janeiro de 2019, as instituições financeiras podem realizar operações de crédito com 
partes relacionadas, mediante o atendimento de condições e limites definidos pela citada resolução. Dessa forma, o Banco estabeleceu política para reali-
zação de operações de crédito com partes relacionadas, devidamente aprovada pelo Conselho de Administração e formalizada em documento específico 
mantido à disposição do Banco Central do Brasil.
21. Estimativa do valor justo
Ao determinar e divulgar o valor justo dos instrumentos financeiros, o Grupo utiliza a hierarquia a seguir:
• Nível 1: preços cotados em mercados ativos para o mesmo instrumento sem modificação.
• Nível 2: preços cotados em mercados ativos para instrumentos semelhantes ou técnicas de avaliação, para as quais, todos os inputs significativos são 
baseados nos dados de mercados observáveis.
• Nível 3: técnicas de avaliação, para as quais, qualquer input significativo não se baseia em dados de mercados observáveis.
A tabela a seguir apresenta os ativos e passivos mensurados pelo valor justo em 31 de dezembro de 2025.

Consolidado

2025

Valor Contábil Valor Justo Nível 1 Nível 2

ATIVO

Aplicações em depósitos interfinanceiros  22.880  22.880  22.880  - 

Títulos e valores mobiliários  17.068.941  17.068.941  8.143.968  8.924.973 

Instrumentos financeiros derivativos  54.342  54.342 -  54.342 

Operações com características de concessão de crédito  22.143.729  23.807.294  -  23.807.294 

PASSIVO

Depósitos  22.390.791  23.242.592  -  23.242.592 

Captações no mercado aberto - carteira própria  5.682.641  5.717.054  -  5.717.054 

Recursos de aceites e emissão de títulos  3.504.996  3.523.253  -  3.523.253 

Obrigações por empréstimos e repasses  2.443.499  2.443.499  -  2.443.499 

Instrumentos financeiros derivativos  83.758  83.758  -  83.758 

Dívidas e letras financeiras subordinadas  1.142.386  1.142.386  -  1.142.386 

 Banco 

2025

 Valor Contábil  Valor Justo Nível 1 Nível 2

ATIVO

Aplicações em depósitos interfinanceiros  633.276  633.276  633.276  - 

Títulos e valores mobiliários  14.299.176  14.299.176  7.881.397  6.417.779 

Instrumentos financeiros derivativos  54.342  54.342  -  54.342 

Operações com características de concessão de crédito  20.743.013  22.406.578  -  22.406.578 

PASSIVO

Depósitos  23.774.851  24.481.883  -  24.481.883 

Captações no mercado aberto - carteira própria  5.682.641  5.717.054  -  5.717.054 

Recursos de aceites e emissão de títulos  3.504.996  3.523.253  -  3.523.253 

Obrigações por empréstimos e repasses  2.443.499  2.443.499  -  2.443.499 

Instrumentos financeiros derivativos  83.758  83.758  -  83.758 

Dívidas e letras financeiras subordinadas  1.142.386  1.142.386  -  1.142.386 

O valor justo dos instrumentos financeiros negociados em mercados ativos é baseado nos preços de mercado, cotados na data do balanço. Um mercado é 
visto como ativo se os preços cotados estiverem pronta e regularmente disponíveis a partir de uma Bolsa, distribuidor, corretor, grupo de indústrias, serviço 
de precificação, ou agência reguladora, e aqueles preços representam transações de mercado reais e que ocorrem regularmente em bases puramente 
comerciais. O preço de mercado cotado utilizado para os ativos financeiros mantidos pelo Grupo é o preço de concorrência atual. Esses instrumentos 
estão incluídos no Nível 1. 
O valor justo dos instrumentos financeiros que não são negociados em mercados ativos é determinado mediante o uso de técnicas de avaliação. Essas 
técnicas de avaliação maximizam o uso dos dados adotados pelo mercado onde está disponível e confiam o menos possível nas estimativas específicas 
da entidade. Se todas as informações relevantes exigidas para o valor justo de um instrumento forem adotadas pelo mercado, o instrumento estará incluído 
no Nível 2.
Se uma ou mais informações relevantes não estiver baseada em dados adotados pelo mercado, o instrumento estará incluído no Nível 3.
Técnicas de avaliação específicas utilizadas para valorizar os instrumentos financeiros incluem:
• preços de mercado cotados ou cotações de instituições financeiras ou corretoras para instrumentos similares;
• o valor justo de swaps de taxa de juros é calculado pelo valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados com base nas curvas de rendimento ado-
tadas pelo mercado;
• o valor justo dos contratos de câmbio futuros é determinado com base nas taxas de câmbio futuras na data do balanço, com o valor resultante descontado 
ao valor presente;
• outras técnicas, como a análise de fluxos de caixa descontados, são utilizadas para determinar o valor justo para os instrumentos financeiros remanescentes.
22. Outras informações 
(a) Compromissos e Garantias
Os avais e fianças prestadas pelo Consolidado a clientes montam R$351.378 e estão sujeitos a encargos financeiros e contragarantias pelos beneficiários.
Com o advento da Resolução CMN 4.966/21, referente ao tratamento para garantias financeiras prestadas, o saldo de provisão de avais e fianças, teve 
impacto negativo no resultado no exercício findo em 31 de dezembro de 2025 de R$6.824.
(b) Acordos para compensação e liquidação de obrigações no âmbito do Sistema Financeiro Nacional 
Com objetivo de permitir a compensação de créditos e débitos mantidos com uma mesma contraparte, cujos vencimentos dos direitos e obrigações podem 
ser antecipados para a data em que ocorrer o evento de inadimplência por uma das partes, o Consolidado Bmg, ao amparo da Resolução CMN n° 3.263, 
de 24/02/2005, firmou acordos de compensação no âmbito de convênios de derivativos, bem como acordos para compensação e liquidação de operações 
ativas e passivas.
(c)Informações suplementares
Não houve resultados não recorrentes no exercício findo em 31 de dezembro de 2025.
(d)Fatos relevantes
Em relação aos Fatos Relevantes divulgados em 29 de outubro de 2020 e 3 de novembro de 2020, referentes as operações “Macchiato”, e “Descarte”, em 
cumprimento à decisão da 2ª Vara Criminal Federal de São Paulo, bem como a autuação da Receita Federal em relação à glosa de pagamentos realizados 
a determinados fornecedores, o Banco informa que não há atualizações e que não foram encontrados, no acervo informacional do Banco disponível à In-
vestigação, nenhuma irregularidade que corrobore a ocorrência dos crimes de lavagem de dinheiro, de corrupção ou contra o Sistema Financeiro Nacional.
(e) Termo de Compromisso com o INSS
Conforme Comunicado ao Mercado divulgado em 31 de outubro de 2025, o Banco Bmg S.A., em atendimento ao disposto na Resolução da CVM nº 
44/21, comunicou aos seus acionistas e ao mercado em geral que, visando a continuidade das operações de crédito consignado com o Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS), firmou Termo de Compromisso com o INSS. Esse Termo reforça o compromisso do Banco com a transparência, governança e 
aprimoramento contínuo da experiência do cliente, contemplando medidas voltadas à maior segurança e clareza nas contratações. Entre elas, destaca-se 
a ampliação do uso de formalização por videochamada – prática adotada pelo Banco nas operações de cartão consignado, e que agora passa a ser es-
tendida a todas as operações de crédito consignado do INSS. As iniciativas refletem o propósito do Banco de fortalecer a relação institucional com o INSS, 
promovendo uma jornada de crédito ética, responsável e centrada no cliente, em linha com as melhores práticas de governança corporativa.
(f) Evento subsequente
Em 21 de janeiro de 2026, o Banco Bmg S.A. comunicou aos seus acionistas e ao mercado em geral que o seu Conselho de Administração, em reunião 
realizada naquela data, aprovou um aumento de capital privado no montante de até R$214.000. 
O Aumento de Capital será realizado dentro do limite do capital autorizado previsto no estatuto social do Banco e contemplará a emissão para subscrição 
privada de, no mínimo, 35.896.604 novas ações nominativas e sem valor nominal e, no máximo, 49.195.402 novas ações nominativas e sem valor nominal 
(“Ações”), ao preço de emissão de R$4,35 por Ação.
O preço de emissão por Ação foi fixado, sem diluição injustificada para os atuais acionistas do Banco, com base no artigo 170, parágrafo 1°, inciso III, da 
Lei das Sociedades por Ações, levando-se em consideração o preço médio de fechamento dos últimos 10 dias anteriores a 20 de janeiro de 2026 (inclusive) 
das ações de emissão do Banco e um deságio de 12,68%.
Os acionistas terão direito de preferência para subscrição das Ações no período de 30 de janeiro de 2026 (inclusive) a 02 de março 2026 (inclusive), na 
proporção de 8,251258595% (fator de subscrição) da posição acionária da mesma espécie que possuíam no capital do Banco no final do dia 29 de janeiro 
de 2026 (inclusive). 
O Aumento de Capital se justifica pela intenção da administração de fortalecer a posição de capital do Banco com vistas à melhoria do índice de basileia, 
em conformidade com os padrões exigidos pelo Banco Central do Brasil.
No contexto do Aumento de Capital, os acionistas controladores pretendem exercer seu direito de subscrição, no montante de R$156 milhões.
23. Gestão de riscos
23.1  Estrutura de Gerenciamento de Riscos e Capital e Análise de Sensibilidade
Para o Conglomerado Prudencial do Bmg, a gestão de riscos e capital é essencial para a maximização da eficiência no uso do capital e para a escolha das 
oportunidades de negócios, bem como para garantir a preservação da integridade e a independência dos processos. Desta forma, o Conglomerado Pru-
dencial do Bmg tem desenvolvido, com base nas melhores práticas de gerenciamento de riscos, políticas, sistemas e controles internos para a mitigação 
e controle de possíveis perdas decorrentes da exposição aos riscos aos quais suas atividades estão expostas, com um conjunto de processos e rotinas 
adequados às suas modalidades operacionais.
Neste contexto, o Conglomerado Prudencial do Bmg gerencia seus riscos - de capital, de liquidez, de mercado, de crédito, operacional e social, ambiental 
e climático - com ações específicas para cada um, descritas de forma resumida abaixo. Os demais riscos de Pilar II, tais como os riscos de imagem, de 
estratégia e socioambientais, são também monitorados pela Diretoria de Riscos e Compliance, com reporte ao Comitê de Gestão de Riscos e de Capital.
O documento que detalha a estrutura e diretrizes estabelecidas no gerenciamento dos riscos, juntamente com o Relatório de Pilar 3, podem ser visualiza-
dos no site (http://www.bancobmg.com.br/ri/), na seção de Governança Corporativa, Gestão de Riscos.
23.1.1 Gerenciamento do Capital
O Banco optou pela constituição de estrutura de gerenciamento de capital centralizada para o Conglomerado Prudencial do Bmg, nomeando um diretor 
responsável para toda a estrutura.
O Comitê de Gestão de Riscos e Capital é o principal responsável por promover discussões acerca do gerenciamento de capital.
O comitê é conduzido pela Diretoria de Finanças, Riscos e Compliance com o objetivo de apresentar ao Conselho de Administração e demais Diretorias o 
Índice de Basiléia atual, bem como as projeções para os próximos três anos.
Dentre as principais atividades do Comitê, destacamos: 
• Promover discussões e decisões sobre temas relacionados às Políticas, procedimentos, metodologias e processos relacionados ao gerenciamento de 
capital e ao Plano de Capital, conforme estabelecidos em Política;
• Validar a Política de Gerenciamento de Capital e o Plano de Capital da Organização e submetê-los à aprovação da Diretoria e do Conselho de Adminis-
tração;
• Submeter à Diretoria e ao Conselho de Administração deliberações do comitê que afetem a Política e o Plano de Capital;
• Acompanhar a efetividade do processo de gerenciamento de capital no âmbito da Organização, inclusive os possíveis impactos no capital, oriundos dos 
riscos associados às empresas não financeiras integrantes do consolidado econômico-financeiro; 
• Reportar ao Conselho de Administração as variações significativas nas projeções financeiras e na necessidade futura de capital, bem como possíveis 
alterações relevantes em relação às estratégias adotadas, o montante de capital a ser alocado e os efeitos de testes de estresse no âmbito da Organização;
• Posicionar regularmente o Conselho de Administração sobre as atividades do Comitê.
A Superintendência de Finanças, é a unidade responsável pelo gerenciamento do capital do Conglomerado Prudencial do Bmg, assim como pela avaliação 
de possíveis impactos no capital oriundos dos riscos associados às empresas não financeiras integrantes do consolidado econômico-financeiro.
Os dados quantitativos referentes aos requerimentos de capital regulatórios bem como o cumprimento dos requisitos de capital previstos na regulamenta-
ção em vigor, podem ser visualizados na “Nota 3 - Exigibilidade de capital e limites de imobilização”.
23.2 Risco de Crédito
A estratégia de atuação do Banco é de foco no segmento Varejo, oferecendo soluções de crédito eficientes para diferentes perfis de clientes.
Assim, os principais produtos de crédito são: Empréstimo Consignado, Cartão de Crédito Consignado, Crédito na Conta (crédito pessoal com débito em 
conta) e Bmg Empresas, sendo mantida aberta a possibilidade de desenvolvimento de outros produtos com potencial de crescimento e rentabilidade. Com 
a consolidação do Bmg como banco digital, a carteira de cartão de crédito não consignado tem tido crescimento relevante.
As políticas de crédito específicas de cada produto são estabelecidas com base em fatores internos e externos, levando em conta o ambiente econômico 
e o perfil de apetite a riscos da instituição.
Destacam-se, dentre os fatores internos: a qualidade da carteira, margens, objetivos e metas da empresa; fatores externos: variação da capacidade de 
pagamento dos clientes devido a uma desaceleração econômica, inflação, desemprego, crises, entre outros.
O processo de concessão de crédito baseia-se em uma avaliação do risco x retorno da operação, no estabelecimento de limites aos clientes de acordo 
com seu grau de exposição ao risco e verificação dos dados cadastrais informados. Como parte da avaliação, podem ser consultados bureaus de crédito 
para auxílio na decisão e na classificação de risco do cliente.
O monitoramento das políticas de crédito é feito através de relatórios de performance periódicos que, apresentando variações (melhora ou piora de perfor-
mance), apontarão eventual necessidade de revisão, adequando-se à nova dinâmica.
23.3 Risco de Mercado
Os acionistas e administradores do Conglomerado Prudencial do Bmg entendem que a gestão de risco de mercado, aliada a um efetivo controle a partir 
das melhores práticas e ferramentas operacionais, garante que a instituição esteja adequadamente capitalizada e segura, sendo conhecedora de suas 
vantagens e desvantagens em termos de retorno e risco.
Considera, ainda, que todos os níveis hierárquicos da instituição têm papéis e responsabilidades em relação à gestão do risco em suas atividades, para 
a eficácia dos controles.
A área de gerenciamento de risco de mercado utiliza práticas e tecnologias para a mensuração e acompanhamento diário dos limites definidos, das sen-
sibilidades e estresses às oscilações da exposição cambial, taxa de juros, preços de ações e mercadorias (commodities), prevendo, inclusive, os riscos 
inerentes a novas atividades e produtos, adequando os controles e procedimentos necessários.

O Conglomerado Prudencial Bmg é conservador quanto à exposição a risco de mercado, estabelecendo limites para o posicionamento em determinados 
mercados e produtos, e limitando as perdas resultantes da flutuação nos valores de mercado, com o acompanhamento diário destes limites que é efetuado 
por área independente à do gestor das posições. 
A área de gerenciamento de Risco de Mercado monitora o cumprimento dos limites e disponibiliza relatórios gerenciais de controle das posições, além de 
reporte e apresentações periódicas à Alta Administração.
Os resultados da mensuração, envolvendo situações de normalidade e de estresse, e a realização dos testes de aderência, além da verificação do cumpri-
mento dos limites estabelecidos, são divulgados através da Carta Mensal de Risco de Mercado a toda Diretoria Executiva e ao Comitê de Ativos e Passivos.
23.4 Risco de Liquidez
O gerenciamento do risco de liquidez tem por objetivo manter sistemas de controle estruturados em consonância com os perfis operacionais da instituição, 
periodicamente reavaliados, que permitam o acompanhamento permanente das posições assumidas em todas as operações praticadas nos mercados 
financeiros e de capitais, de forma a evidenciar e mitigar o risco de liquidez decorrente das atividades desenvolvidas.
Define-se como risco de liquidez a ocorrência de desequilíbrios entre ativos negociáveis e passivos exigíveis - “descasamentos” entre pagamentos e 
recebimentos - que possam afetar a capacidade de pagamento da instituição, levando-se em consideração as diferentes moedas e prazos de liquidação 
de seus direitos e obrigações.
O Consolidado do Bmg preocupa-se com o gerenciamento do risco de liquidez, delegando a missão de monitoramento a profissionais devidamente quali-
ficados com conhecimentos necessários para um efetivo controle e que atenda as exigências de órgãos reguladores, aliados aos princípios estabelecidos 
pelo acordo de Basileia. 
O gerenciamento do risco de liquidez deverá assegurar que os riscos que afetam a realização das estratégias e de objetivos da instituição estejam sendo 
continuamente avaliados. Os controles internos deverão ser revisados de modo a abranger apropriadamente novos riscos ou riscos previamente não 
controlados. 
23.5 Risco Operacional
O Conglomerado Prudencial do Bmg considera a gestão do risco operacional um instrumento essencial para a maximização da eficiência no uso do capital 
e na escolha das oportunidades de negócios, provendo o adequado entendimento dos riscos associados aos seus negócios, de forma que eventos que 
possam interferir adversamente o alcance dos objetivos sejam identificados e tratados.
Considera, ainda, que a responsabilidade pela gestão dos riscos deve ser exercida por todos os colaboradores, independentemente de seu nível hierárqui-
co, que devem expressar preocupações quando identificadas falhas de controles ou violações nas regras definidas pelo Conglomerado Prudencial do Bmg.
A estratégia caracteriza-se pelo monitoramento de todos os riscos conhecidos e potenciais da instituição e das empresas prestadoras de serviços, visando 
a implementação de controles adequados, considerando o custo / benefício de cada item avaliado.
Os eventos de risco que se materializarem e tiverem impacto, financeiro, de imagem ou regulatório deverão ser controlados, de forma a identificar e tratar 
a causa raiz a fim de evitar recorrências. Esses eventos serão reportados de acordo com o impacto e criticidade à alta administração do Banco Bmg.
23.6 Risco Social, Ambiental & Climático
Os riscos social, ambiental e climático são definidos como a possibilidade de perdas financeiras ou de imagem à Instituição causadas por eventos asso-
ciados a violações de direitos e garantias fundamentais ou de interesse comum (social), à degradação do meio ambiente e ao uso excessivo de recursos 
naturais (ambiental), à transição para uma economia de baixo carbono (climático de transição) e a alterações em padrões climáticos (climático físico). 
O gerenciamento desses riscos é uma das diretrizes que contribuem para o cumprimento dos princípios de responsabilidade de natureza social, ambiental 
e climática orientadores dos negócios do grupo, conforme estabelecido na Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática (PRSAC).
As práticas de gestão buscam identificar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar, controlar e mitigar o risco social, ambiental e climático à que o Bmg está 
exposto em operações, atividades, negócios, produtos, investimentos e relacionamento com partes interessadas. 
Essas ações são detalhadas na Norma de Risco Social, Ambiental e Climático (NRSAC), seguindo as orientações previstas na Resolução CMN nº 
4.557/2017 e em demais normas relacionadas ao tema. Entre os processos descritos no documento, estão as análises de risco social, ambiental e climático 
realizadas no onboarding e na concessão de limite de crédito.
Todos os clientes do segmento varejo e atacado, bem como fornecedores e outras partes interessadas, que passam pelo processo de onboarding são 
submetidas à análise RSAC padrão, com foco na identificação de apontamentos de natureza social, ambiental e climático. 
No processo de concessão de crédito, considerando os princípios de relevância e proporcionalidade, clientes do segmento de atacado de setores classifi-
cados como críticos e restritos passam também por uma análise RSAC detalhada, com atribuição de rating de risco social, ambiental e climático ao cliente 
avaliado segundo metodologia interna.
A evolução do tema na instituição e os indicadores gerenciais de risco social, ambiental e climático, são reportados bimestralmente ao Comitê de Gestão 
de Riscos e Capital (CGRC).
23.7 Análise de Sensibilidade
(a) Ativos e passivos
Em cumprimento ao disposto no art.35 da Resolução BCB nº 2/20, o Banco realizou análise de sensibilidade através da aplicação do “Programa de Testes 
de Estresse” conforme definido em suas políticas de risco, aplicando os fatores a seguir em ativos e passivos, adotando cada um os cenários elencados 
abaixo:
• Otimista: consideramos uma melhoria de produtividade de 10%, elevação da qualidade do crédito em 10% (perda esperada menor), redução de taxas 
de captação em 10%, redução nas provisões para contingências em 10%. 
• Pessimista 1: consideramos uma piora de produtividade de 10%, piora da qualidade do crédito em 10% (perda esperada maior), aumento de taxas de 
captação em 10%, aumento nas provisões para contingências em 10%.
• Pessimista 2: consideramos uma piora de produtividade de 20%, piora da qualidade do crédito em 20% (perda esperada maior), aumento de taxas de 
captação em 20%, aumento nas provisões para contingências em 20%.
• Pessimista 3: simulação de estresse reverso onde estressamos as principais variáveis até o ponto de zerar o Lucro Líquido do Banco.

Consolidado

Efeito bruto no resultado

Otimista Pessimista 1 Pessimista 2 Pessimista 3

Produtividade 164.983 (164.983) (329.967) (494.950)

Qualidade de crédito (PCLD) 129.754 (129.754) (259.508) (389.261)

Taxas de captação 60.260 (60.260) (120.520) (180.780)

Provisões para contingências 52.884 (52.884) (105.767) (158.652)

Banco

Efeito líquido no resultado

Otimista Pessimista 1 Pessimista 2 Pessimista 3

Produtividade 90.741 (90.741) (181.482) (272.222)

Qualidade de crédito (PCLD) 71.365 (71.365) (142.729) (214.095)

Taxas de captação 33.143 (33.143) (66.286) (99.429)

Provisões para contingências 29.086 (29.086) (58.172) (87.258)

(b) Risco de mercado
Em atendimento aos requerimentos da CVM o Banco Bmg realizou análise de sensibilidade por fatores de risco de mercado considerados relevantes. 
Os instrumentos financeiros são segregados nas carteiras de negociação e banking (não negociação), tal como acontece na gestão da exposição de risco 
de mercado, de acordo com as melhores práticas de mercado e com os critérios de classificação de operações e gestão de capital do novo método padro-
nizado de Basileia III do BACEN. A carteira banking consiste nas operações comerciais e estruturais provenientes das diversas linhas de negócio do Grupo 
e de seus eventuais hedges. Assim sendo, toda a carteira do Grupo a ser analisada para risco de mercado é classificada como banking.
O quadro-resumo apresentado abaixo demonstra os efeitos das variações nos preços nos cenários projetados e não reflete necessariamente a posição 
atual, em virtude do dinamismo do mercado e das atividades do Grupo.
Os testes de stress proporcionam uma indicação do volume potencial de perdas que poderia surgir de situações de mercado extremas. Para a carteira de 
não negociação, os testes de stress são realizados pela área de Risco.

Fatores de Riscos Definição Cenário 1 Cenário 2 Cenário 3

Moeda estrangeira Exposições sujeitas à variação cambial 274 684 1.369

Taxa de juros em reais Exposições sujeitas à variação de taxas de juros pré-fixadas (86.228) (215.571) (431.142)

Cupom cambial Exposições sujeitas à variação de taxas dos cupons em moeda estrangeira 6.826 17.066 34.131

IPCA/IGPM Exposições sujeitas à variação de taxas dos cupons de índices de preços 19.778 49.444 98.888

TR Exposições sujeitas à variação da Taxa Referencial (9.685) (24.214) (48.427)

Total (69.035) (172.591) (345.181)

Os instrumentos financeiros do Grupo são classificados como Carteira Banking. Os mesmos consistem em operações de crédito, instrumentos de capta-
ção de recursos financeiros destinados a financiar a carteira de crédito, os títulos e valores mobiliários classificados como valor justo por meio dos outros 
resultados abrangentes e os instrumentos financeiros derivativos destinados a hedge de outras operações classificadas nesta carteira (ativas ou passivas).
Os fatores de riscos identificados:
Curva de juros – perda decorrente de variações de preço em função das variações da taxa de juros prefixada em reais;
Cupom cambial – perda decorrente de variações de preço em função das variações da taxa de juros doméstica para operações indexadas à variação 
cambial;
Câmbio – perda decorrente de variações de preço em função das variações de qualquer moeda.

Premissas para os fatores de riscos

Cenário Curva de juros (pré) e Curva de Cupom cambial Câmbio

1 Deslocamento paralelo de + 100 pontos básicos Aumento de 10%

2 Deslocamento paralelo de + 250 pontos básicos Aumento de 25%

3 Deslocamento paralelo de + 500 pontos básicos Aumento de 50%

• O cenário 1 representa um choque paralelo de 100 pontos básicos (+1%) nas curvas de juros e de cupom cambial somado a um choque de 10% nas 
taxas de câmbio.
• O cenário 2 representa um choque paralelo de 250 pontos básicos (+2,5%) nas curvas de juros e de cupom cambial somado a um choque de 25% nas 
taxas de câmbio.
• O cenário 3 representa um choque paralelo de 500 pontos básicos (+5%) nas curvas de juros e de cupom cambial somado a um choque de 50% nas 
taxas de câmbio.

Carlos Andre Hermesindo da Silva
(Diretor de Controladoria e Finanças)

Marco Antonio Antunes
(Presidente e Membro Especialista do Comitê de Auditoria)

Emerson Jezuino Teodoro Silvestre
CRC - 1SP183479/O-1

(Contador Responsável)

DECLARAÇÃO DOS DIRETORES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Em cumprimento ao disposto no art. 25, inciso VI da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 480/09, os Diretores do Banco Bmg S.A., declaram 
que, conforme seus conhecimentos acerca da matéria, reviram, discutiram e concordam com as Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas, 
relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025.
DECLARAÇÃO DO DIRETOR PRESIDENTE E DO DIRETOR DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES
Em cumprimento ao disposto no art. 25, inciso V da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 480/09, os diretores do Banco Bmg S.A., declaram 
que, reviram, discutiram e concordam com as Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2025 divulgadas nesta data, bem como que reviram, discutiram e concordam com as conclusões expressas no relatório de auditoria dos auditores indepen-
dentes PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. e no parecer do Conselho Fiscal referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2026.
Diretores

Carlos Andre Hermesindo da Silva
Flávio Pentagna Guimarães Neto

PARECER DO CONSELHO FISCAL

No exercício de suas atribuições legais e estatutárias, os membros do Conselho Fiscal do Banco Bmg S.A., após exame do Relatório da Administração 
e das Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, estabelecidas pela Lei das Sociedades por Ações e pelo Banco Central do Brasil (Bacen), concluíram que todos os 
elementos apreciados, considerando o relatório sem ressalvas da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda., refletem a situação patrimonial, 
a posição financeira e as atividades desenvolvidas pelo Banco no exercício.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2026
Roberto Faldini

Conselheiro Coordenador
Fernando Antônio Fraga Ferreira 

Conselheiro 
Luciano Luiz Barsi

Conselheiro

RESUMO DO RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA DO BANCO BMG

Segundo semestre de 2025
O Comitê de Auditoria, na forma da Resolução 4.910/21, editada pelo Banco Central do Brasil, e do seu regimento interno, tem como competência zelar 
pela integridade e qualidade das demonstrações financeiras, pela eficiência e confiabilidade do Sistema de Controles Internos, pela atuação, com inde-
pendência e qualidade, das auditorias interna e externa, bem como pela apreciação da conformidade das operações e negócios da instituição com os 
dispositivos legais, os regulamentos e as políticas da sociedade. As avaliações do Comitê baseiam-se nas informações colhidas junto à administração, nas 
fontes acima citadas e nas suas próprias análises e observações.
Atividades Exercidas no Período:
O Comitê de Auditoria realizou, no segundo semestre de 2025, 05 (cinco) reuniões. Adicionalmente, foram realizadas 03 (três) reuniões neste primeiro 
semestre de 2026 para avaliação final das demonstrações contábeis da data-base de 31/12/2025, dentre outros assuntos, tendo sido a última em conjunto 
com o Conselho de Administração, nesta data. Todos os membros do Comitê de Auditoria são também Conselheiros da Instituição e participam de todas 
as reuniões, assim como o seu CEO e o Superintendente de Auditoria Interna.
Sistemas de controles internos e de Gerenciamento de Riscos:
No segundo semestre de 2025 o BMG continuou aprimorando e atualizando as suas normas e procedimentos e fortalecendo do processo de Governança 
Corporativa. O Comitê acompanhou os trabalhos das áreas contábil, de gerenciamento de riscos e de capital, de Controles Internos e Compliance, do aten-
dimento às demandas do Banco Central do Brasil, dos Auditores Externos, da Auditoria Interna e da Ouvidoria, além do processo de apuração de fraudes 
internas e externas e de prevenção a fraudes, assim como das contingências cíveis, fiscais e trabalhistas, além dos rankings de reclamações divulgados 
pelo Banco Central do Brasil. O Comitê de Auditoria, com base nesse conjunto de informações e em suas próprias averiguações e reuniões, avalia como 
efetivos os Controles Internos do BMG, entendendo que os esforços empreendidos nos últimos semestres e os em andamento vêm contribuindo, efetiva-
mente, para fortalecer o processo de governança, com o efetivo engajamento de todos os níveis da Administração. 
Auditoria Interna:
O Comitê de Auditoria, além de discutir e aprovar a formulação dos planos de trabalho da área, recebeu todos os relatórios dos trabalhos realizados, com 
monitoramento da implementação de planos de ação recomendados, manteve reuniões com a área e avalia positivamente a sua abrangência, qualidade 
e o seu nível de independência, além do atendimento aos princípios de diligência, integridade e ética profissional. Nos trabalhos realizados pela Auditoria 
Interna não foram apontadas falhas no cumprimento da legislação, da regulamentação e das normas internas, cuja gravidade pudesse colocar em risco a 
continuidade dos negócios da Instituição BANCO BMG S.A. e suas Controladas.  

Auditoria Externa:
A PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes é a empresa responsável pela auditoria externa das demonstrações financeiras do Conglomerado 
Financeiro BMG, devendo certificar que elas representem de forma adequada, nos seus aspectos relevantes, a sua efetiva situação econômica e finan-
ceira, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  O Comitê discutiu com os auditores externos o planejamento dos seus trabalhos e as 
suas principais conclusões, considerando-os adequados, não tendo sido evidenciados fatos relevantes que pudessem comprometer a sua independência.
Demonstrações Financeiras:  
O Comitê de Auditoria analisou os aspectos que envolvem o processo de elaboração das Demonstrações Financeiras, Notas Explicativas, Relatórios Finan-
ceiros e Relatório da Administração, com data-base de 31/12/2025, tendo, ainda, realizado reunião conjunta com os responsáveis pela elaboração desses 
documentos e com os Auditores Externos, para informações e esclarecimentos adicionais julgados necessários. Além disso, foram analisadas as práticas 
contábeis utilizadas pelo BMG na elaboração das demonstrações financeiras, estando as mesmas alinhadas à legislação e regulamentação vigentes, 
retratando, adequadamente, a situação econômica e financeira da Instituição.
Conclusões: 
O Comitê de Auditoria não recebeu, até a presente data, registro de qualquer denúncia de descumprimento de normas, ausência de controles, ato ou 
omissão por parte da Administração da Instituição que indicasse a existência de fraudes, falhas ou erros que pudessem colocar em risco a sua continuidade 
ou a integridade de suas demonstrações financeiras. 
Com base nas considerações acima, o Comitê de Auditoria, ponderadas devidamente as suas responsabilidades e as limitações naturais decorrentes do 
escopo da sua atuação, recomenda ao Conselho de Administração a aprovação das Demonstrações Financeiras do BMG relativas ao semestre findo em 
31 de dezembro de 2025.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2026
Dorival Dourado Jr

José Eduardo Gouveia Dominicale
Marco Antonio Antunes

(Presidente e Membro Especialista)
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